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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

PROJETO DE LEI Nº 172, de 18 de outubro de 2023
Institui o Diploma de Honra ao Mérito, destinado a professores, pelos relevantes serviços prestados à educação em Uruguaiana.
Art. 1º  Institui o Diploma de Honra ao Mérito destinado a professores, pelos relevantes serviços prestados à educação em Uruguaiana.
I – O Diploma será concedido anualmente pelo Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana e será entregue em Sessão Solene, convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Uruguaiana, durante a semana que se comemora o Dia do Professor.
III – A Comissão de Serviços Municipais e Educação da Câmara Municipal de Vereadores indicará os nomes dos professores que receberão o Diploma, até o dia 15 de agosto de cada ano.
IV - O homenageado com o Diploma receberá a honraria uma única vez.
V – O Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana instituirá em Livro de Registro a relação dos homenageados com o Diploma, para controle e registro histórico.
VI – A Sessão Solene será amplamente divulgada pelo Poder Legislativo Municipal na imprensa e nas redes sociais oficiais da Casa Legislativa Municipal.
Art. 2º. Até o primeiro dia útil do mês de outubro de cada ano, o Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana encaminhará correspondência oficial aos homenageados, convidando para a participação em Sessão Especial para o recebimento do Diploma de Honra ao Mérito.
I – Cabe a Comissão de Educação da Câmara de Vereadores de Uruguaiana indicar os endereços dos homenageados para envio das correspondências oficiais.
II – Caso os professores estejam em efetivo exercício, as correspondências oficiais poderão ser enviadas às escolas municipais, em que se encontram lotados os docentes, mediante confirmação de recebimento das correspondências.
Art. 3º. No Diploma constará:
I -  a indicação de Diploma de Honra ao Mérito;
II- o nome completo do professor;
II- a indicação de relevantes serviços prestados à educação em Uruguaiana.


Art. 4º. As despesas decorrentes desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo Municipal de Uruguaiana.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT), em 18 de janeiro de 2023.
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
JUSTIFICATIVA
1. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) manifesta seu profundo reconhecimento ao papel e ao trabalho dedicado e competente dos professores e professoras na formação de crianças, jovens e adultos em nossa sociedade, o que evidencia a relevância de nossos educadores para a construção de uma sociedade justa, democrática e tolerante.
2. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que sem o imprescindível, responsável e abnegado trabalho dos professores e professoras não há educação, não há justiça social e nem há liberdade e democracia, mas, principalmente, não há sociedade.
3.   É fundamental que a Casa Legislativa Municipal de Uruguaiana reconheça o trabalho dos professores e professoras em favor da sociedade uruguaianense, contribuindo para a formação e o desenvolvimento humano de nossa gente.
4.  O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que o presente Projeto de Lei objetiva instituir o Diploma de Honra ao Mérito aos professores que prestaram (e prestam) relevantes serviços à educação em Uruguaiana
Uruguaiana, 18 de outubro de 2023. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT

